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INDICAÇÃO N° 
233/2026 e 
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Fis: N°  01 , 
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DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE (UBS) NO BAIRRO DE ALPHAVILLE, NESTE MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. chefe do executivo, se digne sua excelência interceder 
junto a secretaria competente, para que estude a possibilidade de implantar uma Unidade 
Básica de Saúde (UBS) no bairro de Alphaville, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 3 de fevereiro de 2026. 

C'SrnJra Municipal de F3arucri 
A Secreraria legigietive re providenciar conforme pe a pro 

odrigues Alves 
Vereador 

Justificativa 

A presente propositura visa indicar a implantação de uma Unidade Básica de Saúde 
(UBS) no bairro de Alphaville, considerando o princípio constitucional da universalidade do 
acesso à saúde e a necessidade de planejamento estratégico da rede municipal. 

Embora Alphaville seja reconhecido como um bairro de alto padrão, 6 fundamental 
ressaltar que a política pública de saúde deve atender a todos os cidadãos, sem distinção, 
garantindo acesso A atenção primária de forma organizada, preventiva e territorializada. A 
Atenção Básica 6 a porta de entrada do Sistema Onico de Saúde (SUS) e desempenha papel 
essencial na promoção, prevenção e acompanhamento continuo da saúde da população. 

O bairro concentra não apenas moradores, mas também uma população flutuante 
expressiva, composta por trabalhadores do comércio, prestadores de serviço, colaboradores 
residenciais, profissionais de diversas areas, que desempenham suas atividades diariamente 
na região. Além disso, há funcionários que residem no próprio bairro ou em seu entorno 
imediato, gerando demanda por atendimento próximo ao local de moradia e trabalho. 

A implantação de uma UBS em Alphaville contribuirá para: 
• Descentralizar a demanda atualmente absorvida por outras unidades do município; 
• Ampliar o acesso a consultas médicas, enfermagem, vacinação, acompanhamento de 

doenças crônicas e programas preventivos; 
• Fortalecer ações de saúde da família e vigilância em saúde no território; 
• Garantir atendimento mais ágil em situações de menor complexidade, evitando 

sobrecarga de prontos-atendimentos e hospitais. 
Importante destacar que o planejamento da saúde pública deve acompanhar o crescimento 

urbano e econômico da cidade, assegurando que todas as regiões estejam devidamente 
contempladas com equipamentos públicos essenciais. 

Dessa forma, a implantação de uma Unidade Básica de Saúde em Alphaville não se trata 
apenas de atendimento A população residente, mas de uma medida estratégica de organização 
da rede municipal, promoção da saúde e fortalecimento da atenção primária em uma região de 
significativa relevância para o município. 
Por essas razões, apresento a presente indicação, confiando na sensibilidade do Poder 
Executivo para análise e viabilização da medida. 

Reiterando as indicações n°044/2022 e n°2902/2023 do Vereador Fabião, n°834/2024 
Vereadora Mary Rodrigues e n°001/2025 do Vereador Toninho Furlan.  
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